PROJETO DE LEI N.º 34, DE 26 DE JUNHO DE 2002. 
DÁ DENOMINAÇÃO À QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL "MARIA NAZARETH STOCCO LORDELLO", LOCALIZADA NO JARDIM SÃO JOSÉ II.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1o. – Fica denominada “José Gomes da Silva Filho” a quadra poliesportiva da Escola Municipal “Maria Nazareth Stocco Lordello”, no Jardim São José II, neste Município. 

Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O homenageado, José Gomes da Silva Filho, nasceu em 8 de março de 1922. Filho de José Gomes da Silva e Maria Módolo da Silva, casou-se no ano de 1945 com a Sra. Aparecida Quintal da Silva, e desta união nasceram três filhos: Antonio José Gomes da Silva, Teresinha Angélica Gomes de Souza e José Claudionor Gomes da Silva. 

O Sr. José Gomes da Silva Filho, conhecido pelo apelido “Pin”, começou muito cedo a trabalhar na agricultura, para o sustento de seu lar, porém participava de jogos de bocha, onde conquistou vários troféus e medalhas. 

Amava a vida, valorizava-a em todos os momentos. Cidadão íntegro e honrado, pela sua humildade e amor com que tratava a todos quantos encontrava. Dedicado ao ser humano, nos ensinou a fazer o mesmo, nunca sentir medo e sim, enfrentar qualquer situação que viesse a nos atingir. 

O Bairro do Cascalho foi sua moradia durante 78 anos. Deixou-nos exemplos de garra, honestidade e amor. Essa homenagem a meu pai muito nos honrará com a aprovação dos nobres colegas. Os netos Ana Paula, Fabiana, Willian, Carla, André, Manuela, Heloísa e Guilherme, juntamente com as noras: Euzali Paiola da Silva, Leila Granusso da Silva e seu genro Antonio Carlos Spolador de Souza eternamente serão gratos por esta homenagem. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 26 de junho de 2002. 

TERESINHA ANGÉLICA GOMES DE SOUZA

VEREADORA 

